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ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS
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TERMo oe RnrrnÊncm

r - conuÇoes cnR.us oe coltRateçÃo:

1.1 - O presenre termo tem como objero PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORIn fÉCfUCe
EspEcrALrzADA nARA A IDENTIFICAçÃo, enosRecçÃo E ATRAçÃo DE EMPRESAS E

II.IOÚSTNIRS INTERESSADAS EM SE INSTATAR NO T.IUUICÍPIO, INCLUINDO N NERI.IZEçÃO

DE EsruDos DE MERcADo, EtABoRAçÃo DE esrRerÉcles DE cAPTAÇÀo,
MAeEAMENTo DE poTENCIAIs INvEsTIDoRES, ARTICULAçÃo cott't nNrrs pÚslIcos e
pRrvADos, Aporo NA ELABoRAÇÃo DE PRoPosrAs E INcENTIVoS, oRcerulzeçÃo oe
EVENTos pRoMocroNAIs E vtstrAs rÉcrulces, BEM coMo e neettznçÃo oE
ACoMrANHAMENTo E suPoRTE NAs NEGoclAçÕEs, coM vlsrAs A FoMENTAR o
DESENvoLvrMruro ecolôMlco E socIAL LocAt, cERANDo EMPREGo E RENDA,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na

Lei Federal ne 14.133 /2021,, de 01 de abril de 2021., no Decreto Municipal GAB/PMI n'07, de

15 de jaueiro de 2025 e nas demais normas complementares.

1.2 - O obieto desta contratação é caracterizado como coÍnum, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 - O prazo de vigência da contratação será 10 (DEZJ MESES, contados a partir da data de sua

publicação, prorrogável de acordo com a necessidade da administração na forma dos artigos
106 e t07 da Lei n" t4.133, d,e 2021.

1.4 - 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das

regras que serão aplicadas em relação à vÍgência da contrataçâo.

z - nnscnrçÃo on ruecnssloRnn e runoRrrlrnrRcÃo oe conrnerecÃo:

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 . DESCRICÂO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBIETO:

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1 - Sustentabilidade:

licitacao@ita ce.qov.br
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4.1.L - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de
sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o ârt. 225 da Constituição Federal de 1988.

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de

água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas
ambientais vigentes.

4.1.4 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que
reduzam a pressão sobre recursos naturais.

4.3 - Subcontratação:

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente
contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o material/serviço
pretendido pode ser fornecido/prestado na sua integralidade por qualquer empresa do ramo,
sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades
que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa
técnica e economicamente para a Administração Pública.

4.4 - Da exigência de carta de solidariedade:

4.4.1. - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

4.5 - Não será exigida garantia da contratação

5. MODELO DE EXECUCÃO DO OBIETO:

5.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 5 (CINCO) DIAS, contados da
data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento
equivalente.

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de início de execução dos serviços, a

Contratada poderá solicitar prorrogação de prazo, ficando a cargo da área demandante acolher
a solicitação, desde que não haja prejuízo à administração, ressalvadas situações de caso
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fortuito e força maior, conforme disposto no inciso v, do art. 737, da Lei Federal na 14.133, de

2021.

5.3 - Prazo de execução dos serviços: 10 (DEZ) MESES

5.4 - Os serviços deverão ser realizados no local a ser informado na Ordem de Serviço a ser

emitida pela administração.

5.5 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando

necessário.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei na 14.133 /202L, aÍt. ll5, caput).

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da AdmÍnistração, formalmente
designado pelo (a) ordenador (a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual.

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração,
formalmente designado pelo (aJ ordenador (a) de despesas, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, com as

atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato.

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser

observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil obietiva pela

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato.

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila [Lei nq 14.133/2021, art.115, §5s).
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6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (sJ fiscal [is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos [Lei na 14.133/2021, art. lI7, caput), formalmente
designados.

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei no 14.133/2027, art.117, §1sJ.

6.7 - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei na 14.L33 /202t, art. ll7 , §2e).

6.8 - 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nq

14.133 / 2021,, art. 1 1.9).

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execuçào do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei na t4.1,33 /2021, art. 120).

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhÍstas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei na 14.133/2021,art.121, §1s).

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representála na execução do contrato.

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

6.1-5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações cont tuais, dos

licitacao@itapa ie.ce.qov.br

F§

b

o @ www.itapaje.ce. gov.br

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.133/202t, art. 127, caput).

6.LZ - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
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6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste
contratação.

7 - rNFRAÇOES E SANÇÓES ApMTNISTRATIVAS:

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14.133, de 2021, o Contratado que:

a. Der causa à inexecução parcial do contrato;
b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Der causa à inexecução total do contrato;
d. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. Praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei na t2.846, de 1s de agosto de 2013.

7.2 - Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

7.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7 .2.4 - Multa

7.2.4.t - 5olo (cinco por centoJ do valor contratado, para aquele que:
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

7 .2.4.1.1- Der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
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7.2.4,1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame

7.2.4.1.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação/contratação direta sem motivo.lustificado.

7.2.4.1.4 - Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio
para o fim a que se destina.

7.2.4.2 - tlo/o (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

7.2.4.2.1 - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

7.2.4-2.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

7.2.4.3 - 20o/o (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a

licitação/contratação direta, para aquele que:

7.2.4.3.2 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar
declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.

7.2.4.3.3 - Fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato.

7 .2.4.3.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

7.2.4.3.5 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação
direta.

7.2.4.3.6 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei na 12.846, de 1a de agosto de 2013.

7.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

licitacao@itaoaie.ce.oov.br
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7 .2.4.3.1- Der causa à inexecução total do contrato.

7.2.4.4 - Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por centoJ por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por
cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à

parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados
no documento fiscal.
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7.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão

cumulativamente com a multa.
ser aplicadas

7.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedintento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
Iicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.! - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os

cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9 - Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2 - As peculiaridades do caso concreto;

7"9.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 - Os danos que dela provierem para o Conffatante; e

7.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ne 72.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.
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7.7 - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 1-5 (quinze) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.9.5 - A implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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7.Ll - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídÍca serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

7.1.2 - O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) diâs úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro NacÍonal de Empresas Inidôneas e Suspensas

ICEISJ e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa[.

7.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na 74.133, de 2027.

B. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

8.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 [dezJ dias, pelo (sJ fiscal
(is) designado (s) pela administração, mediante termos detalhados, quando verificado o

cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda da contratada com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.

8.3 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

8.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.5 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

Prefciaura llunisipal dc llapajé
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8.6 - A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que Se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que seiam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.7 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

B.B - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.9 - 0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem preluízo da aplicação
das penalidades.

8.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.10.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções.

8.10.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações âpresentadas.

Pr€f€i(urs ltlunicipal dc llrpsjé
Rua Major Joaquim Alexandre. 140, CeniÍo - ltapajé/CE I CEP
62 600{00 CNPJ: 07.683.956/0001 -84
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8.10.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fi scalização.

8.10.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensÍonado pela fiscalização e gestão.

8.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133. de 2021. comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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8.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

Liquidação

8.14 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.14.1 - O prazo de validade;

8.14.2 - A data da emissão;

8.14.3 - Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.14.4 - 0 período respectivo de execução do contrato;

8.14.5 - O valor a pagar; e

8.14.6 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.15 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstâncÍa que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.16 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.17 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.17.1 - Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.18 - Constatando-se, junto ao SICAF, a sÍtuação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do Contratante.

I'reÍcilüri lÍüni.ip.l de llâprié
Rua MãJoí Joaquam Alexandre, 140, Centro - ltapajéicE I CEP
62.600-000 CNPJ: 07 683 956/0001-84

licitacao@itaoaie.c€.oov.br
www.ilapaie.ce. gov.br
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8.17.2 - Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a ploibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

FLS. NÍO
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8.19 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que seiam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.20 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
Contratado a ampla defesa.

8.21 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, câso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.22 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de
apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo
estabelecido neste termo.

4.24 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo
contratante, será efetuada através do INPC fÍndice Nacional de Preços ao Consumidor), pro
rata, desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde
que comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso.

Forma de pagamento

8.25 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.26 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.27 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.28 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributíria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

Pftfriturâ líuri.ipâl de Ilâpâjé
Rua Major Joaquim Alexandíe, 140, CentÍo - hâpâjé/CE I CEP
62.6ô0-000 CNPJ: 07.683.S56/0001 -E4

licitacao@itaoaie.ce.oov.br
www.itapâje.ce.9ov.br
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8.23 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue.
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reaiuste

8.29 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

ITAPAJE

8.30 - Após o interuegno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços

iniciais poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA.

PREFÉITURÀ DE,

PrefciturÂ }lnni.ipâl dc llrprjé
Rua Major Joaquim Ale)(andíe, 140, Centío - ltapajé/CÊ | CEP
62.600-000 CNPJ: 07.683.956/0001 -84

8.31 - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.32 - No caso de atraso ou não divulgação do [s) índice [s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (sJ índice (sl definitivo (s).

8.33 - Nas aferições finais, o [sJ
obrigatoriamente, o (sJ definitivo (s].

índÍce (sJ utilizado (s) para reaiuste será [ãoJ,

8.34 - Caso o (sl índice (s) estabeiecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou

de qualquer forma não possa (mJ mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (sJ, em substituição,
o (sJ que vier (em) a ser determinado (sJ peta legislação então em vigor.

8.35 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36 - O reajuste poderá ser realizado por apostllamento.

9 - FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR:

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

9.2 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( x ) EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL

RL'URI'ÀT-
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9.3 - As exigêncÍas de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são aquelas usualmente
aplicáveis à maioria dos objetos de contratação, conforme estabelecido no Edital do processo

licitatório.

9.4 - Os critérios para habilitação econômico-financeira e qualificação técnica que o licitante
deve atender estarão em conformidade com o que for determinado no Edital do processo

licitatório.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é
de R$ 136.666,67 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e
sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo.

10.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

10.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

11 - ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA:

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no 0rçamento Geral das Unidades Gestoras SECRETARIA DE

DESENVOLVIM ENT0 econômico.

71,Z - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento
subelemento de despesas/fonte de recursos:

0601.04 122 OOO42.029 /33903900 / 3e / PRÓPRIO

e

11.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12 - CONSIDERAçÔES FINAIS:

12.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n.8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

Preíeitur{ }lÍoicipsl de Ihpâjé
Rua Major Joaquim Alexandre, 140, Cêntro - ltapajé/CE I CEP
62 600-000 CNPJ: 07 683 956/0001-84
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12.2 - Eventuais alterações do obieto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nq t4.733, d,e 2027.

12.3 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, no que couber.

12.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultorÍa jurídica do contratante, salvo nos casos de

iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês [art. 732 da Lei na 14.133, d,e 2021).

12.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

ITAPAIÉ/CE, 04 de ABRIL DE 2025.

VIRGINIA RUTE SCIMENTO BARROZO
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

licitacao@itaoaie.ce.oov.br
www.itapaje.ce. gov.br

t\i(11

6

o PrefciÍurâ lUunicipal de Itapajé
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13 - FORO:

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de ltapajé, Estado do Ceará para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser
compostos pela conciliação.

FL5.
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ANEXO I DO TR

ANEXO II DO TR
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ITEM ESPECIFICAçÀO UND
VALOR

unrrÁRro
VALOR
TOTAL

01

ASSESSoRIA rÉcxrca ESpEctALIzADA pARA

PRosPEcçÃo r nrnaçÃo DE EMPRESAS E

rruoúsrRles PARA o nururcÍpro.
PRESTAÇÃ0 DE SERVIÇoS DE ASSESSoRIA
rÉcNIca ESPECIALIZADA PARA A
IDENTIFICAÇÃo, PRoSPECÇÂO E ATRAÇÃO DE
EMPRESAS E INDUSTRIAS INTERESSADAS EM

sE TNSTALAR No uururcÍplo, INCLUINDo A
nEer-rzAçÃo DE ESTUDoS DE MERCADo,
ELABoRAÇÃo oe ssrRerÉcrRs ou caereçÃo,
MAPEAMENTO DE POTENCIAIS INVESTIDORES,

ARrrcuLAÇÃo coM ENTEs púsLrcos E

PRtvADos, APoro NA ELABoRAçÃo DE
pRoposrAs E INCENTrvos, oRGANTzAçÃo DE
EVENTOS PROMOCIONAIS E VISITAS
rÉculces, BEM coMo R neelrzRçÃo oe
ACOMPANHAMENTO E SUPORTE NAS
NEGoCIAÇÕES, COM VISTAS A FOMENTAR O

DESENVoLVIMeNTo scoNIôtútco E socrAl
LOCAL, GERANDO EMPREGO E RENDA.

Mês 10
R$

13.666,67
R$

736.666,67

o @

or. nseosrçÃo Do (s) rrEM (Ns) /torE (s) QUANTo R roRuuLeçÂo DAs PRoPosrAs
DE PREçOS (EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART.48 DA LEI N9 123/2006).

QNT
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REIAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Para fins de licitação, o (s) licitante (s] deverá (ão) comprovar o atendimento aos seguintes
requisitos:

a. Habilitaçãoiurídica
A habititação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de
existência iurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade
a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal na 74.133/2\), devendo ser observado e apresentado,
se for:
a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
a.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
a.3. Sociedade empresária, socierlade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77 , de 18 de março de 2020.
a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas furídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filiat, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva,

dos encargos sociais instituídos por lei;

licitâcao@ita ce.oov.br
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b, Habilitação Íiscal, social e trabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPf ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e rnunicipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento

O ãri;.âxti'3{üir#tiT}iá 
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b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1q de maio de 1943J.

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso )üXIII do art. 7q da Constituição

Federal fEsta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o
proponente opte por assinalar a opção constante do sistemaJ.

b.7.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.q 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

c. QualiÍicaçáo Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonÍal, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais [á exigíveis e apresentados na forma da lei,

devidamente registrado no órgão competente de origeml
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), superiores a
1 (um), comprovados mediante a apl'esentação pelo licitante de balanço patrimonial,

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /(Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
II - Sotvência Gerat ISGJ = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = [Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
ou, Certidão negativâ de insolvência civil exoedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação.

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LGJ, Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5,0%o do valor total
estimado da contratação.
c.5. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n'q 14.133, de 2021, art. 65, §14J.
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitàr-se-ão ao últinro exercício no caso de a pessoa.iurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos. (Lei nq 14.133, de202l, art.69, §6s)
c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissionat habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

d. Qualificação Técnica
d.1. comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o

item púinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

licitacao@itaoâie.ce.oov.br
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d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.
d.3. o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

e. Declarações
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus

anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Prckitu.{ i\Íuniripâl dê ltâpâjé
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ANEXO III DO TR
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP
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ANExo rv Do rn - eruÁltsr DE Rlscos

A gestão de riscos é uma ferramenta essencial para garantir a eficiência, a transparência e o
sucesso de qualquer processo de contratação pública. No contexto da administração pública, a

análise de riscos não só contribui para a proteção dos interesses da Administração, mas

também assegura a execução de contratos de maneira justa, segura e em conformidade com a

legislação vigente.
Ao longo das diversas fases de um contrato público - desde o planeiamento, passando
pelo iulgamento, até a execução e Íiscalização - inúmeros fatores podem afetar diretamente
o cumprimento das obrigações estabelecidas. Esses fatores incluem riscos legais, financeiros,
operacionais, e até sociais, os quais, se não devidamente tratados, podem resultar em preiuÍzos
significativos para a Administração e para a sociedade.
A análise de riscos, nesse contexto, tem um papel fundamental: ela visa identificar, avaliar e

tratar os riscos inerentes a cada fase do processo licitatório e contratual, permitindo que as

decisôes sejam tomadas de forma informada e estratégica. Através de uma análise detalhada, é

possÍvel antecipar problemas, implementar medidas preventivas e garantir que eventuais
falhas possam ser rapidamente corrigidas, minimizando impactos negativos.
Esse processo também fortalece a transparência e a conformidade do procedimento, pois ao

mapear e tratar riscos de forma contínua, a Administração pública demonstra seu

compromisso com o uso eficiente dos recursos públicos e o cumprimento dos princípios
da legalidade, moralidade e eficiência previstos na Constituição Federal e na Lei nq

14.733 /2021. Além disso, a análise de riscos facilita o cumprimento das responsabilidades
contratuais, tanto para a Administração quanto para o contratadp, promovendo um ambiente
de colaboração e confiança mútua.
Portanto, a implementação de um sistema eficaz de gestão de riscos nas contratações públicas
não é apenas uma exigência legal, mas também uma prática estratégica indispensável para
garantir o sucesso na execução de projetos públicos. O presente mapa de riscos visa fornecer
um diagnóstico claro e detalhado dos potenciais riscos em cada etapa do processo, além de

estabelecer diretrizes para tratá-los de maneira eficiente, c<-rntribuindo assim para a execução
de contratos de forma segura, transparente e eficiente.
Para fins de análise dos riscos concernentes ao presente objeto deve ser considerada as

seguintes disposições e parâmetros:

Do Mapa de Análise de Riscos para ContrataÉo Pública

1. Fase de Planeiamento

O objeto do contrato é descrito
de forma vaga ou imprecisa,
prejudicando a execução e

inter reta o das obri es.

licitacao(Aitapâie.ce.oov.br
www. itapale.ce. gov.br
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Descrição do Risco
Ações de Miügaçâo e

TratamentoRisco

- Elaboração
Termo de
especificando

detalhada do
Referência,

claramente o
ndi ões deob eto e as

1. DeÍinição inadequada
do obieto do contrato

o PrcÍciturx Nlunicipal de ltânâjé
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8, Subdimensionamento
de recursos financeiros e
operacionais

O Termo de Referência pode
ser omisso ou pouco claro
sobre as especificações técnicas
de bens ou serviços a serem
fornecidos, gerando
diver nclas na execu ao

O orçamento previsto para o
contrato pode ser insuficiente
para cobrir todos os custos,
levando a dificuldades
financeiras durante a execu

\clÀ
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execução.
- Revisão técnica e jurídica do
objeto.

2. Falta de previsão de
contingências

- Incluir cláusulas de ajuste de
preço, e reserva para
imprevistos conforme a Lei na
14.133/202t (art. 124).
- Previsão de revisão periódica
de preços.

3. Não identiÍicaçâo de
riscos

A análise de riscos não é
realizada de forma adequada,
deixando de prever possíveis
falhas na execução ou
problemas com o contratado.

- Realizar uma análise de riscos
detalhada e documentada, com
base em informações
históricas e normativas do
setor.

4. Deficiência na análise
de qualiÍicação do
contratado

A equipe de planejamento não
verifica adequadamente os
requisitos de qualificação do
contratado, resultando em
problemas de execução
posteriormente.

O contrato pode ter cláusulas
genéricas ou mal definidas,
dificultando a fiscalização e

controle.

- Verificar rigorosamente as
condições de habilitação do
contratado (documentação
fiscal, trabalhista, etc.).
- Inclusão de cláusulas de
regularidade contínua no
contrato.

5. Falta de clareza na
definição das obrigações
contratuais

- Redigir cláusulas claras e
específicas, com prazos e
métricas bem definidos.
- Consultoria jurídica para
garantir o alinhamento das
obrigações.

6. Desconsideração de
normas de segurança e
acessibilidade

O planejamento não garante a
conformidade com as normas
de segurança, acessibilidade ou
proteção ao meio ambiente.

- Garantir que o planejamento
inclua as normativas de
segurança, saúde,
acessibilidade e ambientais
previstas em legislações
específicas.

7, Falta de especificação
detalhada de materiais e
serviços

- Incluir no Termo de
Referência todas as
especificações detalhadas dos
produtos ou serviços,
conforme as necessidades
técnicas da AdministraÇão.
- Realizar um
adequado
considerando
variações e
preÇos.

levantamento
de custos,

possíveis
atualizações de

Prefeiturâ l\Íunicipâl de llâpajé
Rua Majoí Joaqirim A,exandre. 140, Centro - ltâpajé/CE I CEP
62 600-000 CNPJ: 07.683.956/0001 -84
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O contrato não antecipa custos
adicionais ou imprevistos (ex.:
aumento de preços de insumos,
variações cambiais).
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2. Fase de f ulgamento

O processo de julgamento
das propostas pode não ser
totalmente transparente,
erando sus eitas de
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9. Planeiamento
inadequado da
Íiscalização

- Definir claramente a

estrutura de fiscalização, com
profissionais capacitados e
prazos bem definidos para os
relatórios de fiscalização.

10. Falta de
previsibilidade de
mudanças no mercado

A análise de mercado não
antecipa mudanças de mercado
ou outros fatores econômicos
que podem impactar a

execução do contrato (ex.:

escassez de materiais, aumento
de preços;.

- Acompanhamento contínuo
do mercado e revisão das
previsões contratuais, com
cláusulas de ajuste conforme
variação de preços e condições
de mercado.

Risco

- Formação de uma comissão
técnica qualificada para
avaliar as propostas.
- Definir critérios objetivos
para a avaliação técnica.

Descrição do Risco

Falha na análise das
propostas técnicas,
permitindo a seleção de um
contratado com deficiência
nas competências ou
capacitaÇão necessárias.

1. Análise inadequada das
propostas técnicas

- Comparar detalhadamente
os custos propostos com os

custos de mercado e

orçamento estimado.
- Realizar auditorias
periódicas para garantir a

veracidade das propostas
financeiras.

Erro na avaliação da
proposta financeira, Ievando
à contratação de proposta
incompatível com o

orçamento ou com os custos
reais do proieto.

2. Julgamento errado da
proposta Íinanceira

- Solicitar detalhamento
completo da composição de
preços.
- Verificar a viabilidade
econômica do contrato em
comparação com outras
propostas e com o mercado.

A proposta financeira do
contratado não cobre todos
os custos, resultando em
inadimplência ou execução
prejudicada.

3. Subdimensionamento
da propostâ econômica

- Publicar todos os atos do
processo licitatório de forma
transparente.
- Realizar a sessão pública

.t

{§i
- Análise financeira detalhada
do orÇamento do contratado.

A fiscalização pode ser mal
planejada ou insuficiente,
dificultando a verificação do
cumprimento das obrigações
contratuais durante a execucão.

Ações de Mitigação e
Tratamento

4. Falta de transparência
no processo de julgamento

O ilãu*till,üii.&idiÉ,;.'*cenko'iapaje/cÊ 
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iulgamentopara abertura e

das propostas.
favorecimento
discriminação.

- Acompanhar de perto
qualquer alteração no edital e
assegurar que todas as

modificações sejam
formalmente publicadas.

Alterações no edital podem
ser feitas sem o devido
acompanhamento, causando
inconsistências nas
propostas e nos requisitos
de habilitação.

5. Não acompanhamento
das mudanças no edital

Classificação incorreta das
propostas, seja por erro
material ou interpretação
equivocada, levando à

contratação do fornecedor
errado. rantir a recisão da análise.

7. Erro na classiÍicação das
propostas

- Exigir a apresentação de toda
a documentação exigida no
edital de forma clara.
- Realizar verificações
detalhadas da validade e

autenticidade dos
documentos.

Desconsideração ou erro no
exame dos documentos de
habilitação, como certidões
fiscais ou comprovantes de
regularidade.

8. Desconsideração de
documentos essenciais

9. Falha na avaliação das
condições de execução

Não considerar as condições
de execução do contrato nâ
análise das propostas, o que
pode levar a dificuldades
operacionais durante a

- Realizar uma conferência
detalhada entre as condições
propostas e as exigências do
edital antes de efetuar a

adjudicação.

O contratado apresenta uma
proposta que, embora
financeiramente vantaiosa,
nâo cumpre com as

exigências técnicas ou

execu ao.

razos do edital.

10. Falta de verificação da
compatibilidade entre
proposta e edital

@ www. itapaje.ce.gov.br
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3. Fase de Execução
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6. Falta de clareza nos
critérios de julgamento

Critérios de iulgamento
pouco. claros podem gerar
distorções nas propostas ou
questionarlrentos jurÍdicos
por parte dos licitantes.

- Definir critérios de
julgamento detalhados e

objetivos no edital.
- Prever cláusulas que
permitam a revisão de
propostas em caso de erros
evidentes.
- Revisar e validar todos os
documentos e cálculos
envolvidos na classificação
das propostas.
- Estabelecer uma equipe
revisora independente para

- Avaliar as condições
operacionais do contratado
durante o processo de
julgamento, verificando a

capacidade técnica e logística
do licitante.

.-. PreÍÊituru IluniciDâl dr ltaoâié
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Ações de Mitigação e
TratamentoDcscrição do RiscoRisco

- Imposição de cláusulas de
penalidades e multas por
atraso.
- Acompanhamento contínuo
dos prazos de execução e

notificações de atraso.

O contratado não entrega os

bens ou serviços dentro dos
prazos estabelecidos no
contrato, prejudicando a

execução do proieto ou
serviço.

1. Não cumprimento dos
prazos de entrega

- Estabelecer critérios rígidos
de qualidade e inspeção na
entrega.
- Realizar inspeções
detalhadas e imediatas para
garantir conformidade.

2. Qualidade do produto
ou serviço fornecido

O contratado entrega
produtos ou serviços que não
atendem aos padrões de
qualidade estabelecidos no
contrato ou edital.

- Estabelecer pÍazo para
correção de defeitos ou
substituição do objeto.
- Garantir que a fiscalização
acompanhe a qualidade das
entregas, conforme
especificado no contrato (item

- Exigir regularidade fiscal e

trabalhista durante toda a

execução do contrato.
- Acompanhamento contínuo
das certidões e documentação
do contratado.

O objeto contratado
apresenta defeitos ou vícios
que comprometem sua

utilidade ou segurança,
obrigando reparos e

substituições.

9.3, alínea "c"

Administra ão Pública.
aSerar 5ançoes

3, Vícios ou defeitos no
obieto do contrato

4. lrregularidade fiscal e
trabalhista do contratado

O contratado não mantém
sua regularidade fiscal ou
trabalhista, podendo
comprometer a execução e

- Realizar auditorias
periódicas no local de
trabalho.
- Exigir que o contratado
cumpra todas as normas de
segurança e saúde no
trabalho, conforme previsto
na legislação vigente.
- Garantir que o contratado
tenha recursos suficientes,
verificando seu planeiamento
de execução e capacidade
operacional.

5. Inadequação nas
condições de trabalho
(saúde e segurança)

6. Execução com recursos
insuficientes

fiscalizadores
para o

- Designar
qualificados

O contratado não cumpre as

normas de segurança, saúde
e bem-estar dos
trabalhadores, gerando
acidentes ou danos à saúde.

O contratado não
disponibiliza os recursos
necessários para a execução
do contrato, resultando em
atrasos ou falhas na entrega
dos bens ou servi
A falta de fiscalização

ode levar ao não

os.

eficiente
7. Falta de supervisão
adequada da execução

o @ www.itapaje.ce gov.bÍ
br
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cumprimento das obrigações
contratuais ou à má

ualidade do servi
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O contratado altera métodos
de execução ou entregas sem
autorização da
Administração,
comprometendo o objeto do
contrato.

Responsabilidade pelos Riscos e Tratativa de Cada Fase

Responsáveis pela Gestão de Riscos

Os responsáveis pela gestão dos riscos podem variar de acordo com a fase e o tipo de risco,

mas geralmente as responsabilidades estão diüdidas entre a administração pública,

os gestores de contrato, os fiscais e os fbrnecedores/contratados. Abaixo, faço um
detalhamento para cada fase do processo:

1. Fase de Planeiamento

Responsáveis:

Equipe de Planeiamentor Responsável pela elaboração do Termo de Referência,
análise de custos e especificaçôes.
Assessoria furídica: Para garantir que o planejamento esteja conforme as normativas
legais.
Órgâo Gestor de Contrato: Para revisar e aprovar o planelamento geral.

Tratativa dos Riscos:

o licitacao@itapaie.ce.oov.br
www.itapaje.ce. gov.bÍ
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acompanhamento contínuo.
- Estabelecer um cronograma
de inspeções e auditorias.

B. Execuçâo inadequada
de subcontratos

O contratado subcontrata
parte do serviço, mas o

subcontratado não cumpre
os requisitos ou

compromissos, afetando a

execução do contrato.

- Definir previamente no
contrato os critérios Para
subcontratação.
- Fiscalizar as condições de
execução também no
subcontratado.
- Estabelecer um canal de
comunicação direto e formal
para a troca de informaçôes.
- Reuniões perÍódicas para
verificar andamento da
execução.

10. Alterações não
autorizadas no contrato

- Estabelecer cláusulas claras
sobre alterações no contrato,
com necessidade de
autorização prévia para
qualquer modificação.
- Monitorar constantemente
os métodos de execução.

@

r#
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9. Faltâ de comunicação
entre as partes

A falta de uma comunicação
clara e eficiente entre o

contratado e a Administração
pode gerar mal-entendidos e

falhas na execução.
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Metodologia: A análise de riscos no planejamento deve ser realizada por uma equipe
multidisciplinar, composta por especialistâs técnicos, financeiros e lurídicos. O

planejamento deve incluir uma análise SWOT (Forças, Fraquezas, Oportunidades e

AmeaçasJ para identificar riscos externos e internos, como mudanças de mercado ou
falhas nos requisitos do contrato.
Procedimentos:

1.. IdentiÍicação e Análise de Riscos: Levantamento dos riscos associados a falhas
de especificação, previsão de imprevistos, custos e cronogramas.

2. Adoçâo de Medidas Preventivas: Definição de cláusulas contratuais de reserva
para contingências e revisão de custos para garantir que todos os riscos
possíveis seiam cobertos.

3. Inclusão de cláusulas flexíveis: Como cláusulas de rea.iuste de preços, prazos
para reüsão de custos e aiustes em caso de modificações no objeto.

2. Fase de f ulgamento

Responsáveis:

. Comissão de Licitâção: Responsável pela análise técnica e financeira das propostas.

. Assessoria furídica: Para garantir que o iulgamento siga as normas legais e que não
hala impugnações ou questionamentos judiciais.

. Gestor de Contrato: Para assegurar que a contratação atenda aos critérios
estabelecidos no planejamento e no edital.

Tratativa dos Riscos:

Metodologia: A equipe de licitação deve seguir uma metodologia de iulgamento clara e

objetiva, baseada nos critérios de seleção definidos no edital, além de realizar uma
revisão detalhada das propostas, tanto técnicas quanto financeiras.
A análise pode envolver uma matriz de avaliação de riscos para verificar a üabilidade
das propostas em comparação com as condições reaÍs do mercado e as especificações
exigidas.
Procedimentos:

1. Avaliação das Propostasl Análise rigorosa rias propostas técnicas e financeiras,
com auditoria interna pala garantir a transparência.

2. Verificação de Regularidade: Garantir que a documentação de habilitação
esteja completa e válida, verÍficando a regularidade fiscal, trabalhista e financeira
do contratado.

3. Auditoria do Processo: Realizar auditoria do processo de licitação para garantir
que a classificação das propostas esteja conforme o edital e não haja erros
materiais ou subjetivos.

4. Atendimento às Impugnações: Proceder com a resolução de impugnações, se

existirem, garantindo a transparêr,cia e a legitimidade do julgamento.

PrcÍcitur, lUünicipal dr Itaprjé
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3. Fase de Execução

Responsáveis:

. Gestor do Contrato (Responsável pelo acompanhamento do cumprimento do
contrato): Responsável pela fiscalização da execução do contrato.

. Fiscal do Contrato (Geitor Técnico): Responsável pela verificação da execução técnica

e da qualidade do objeto contratado.
. Contratado: Responsável pelo cumprimento das obrigações contratuais.
. Assessoria furídica: Responsável por assegurar que as cláusulas contratuais sejam

cumpridas conforme o previsto.

Metodologia: A metodologia de gestão de riscos nesta fase deve

envolver monitoramento contínuo, auditoria e acompanhamento si§temático das

entregas do contratado. Um plano de gestão de riscos operacionais deve ser
elaborado para tratar qualquer desvio de padrão. As ferramentas como controle de
qualidade e auditorias periódicas devem ser empregadas para monitorar a execução'

AIém disso, a equipe de fiscalização deve ser treinada para identificar e atuar
rapidamente diante de falhas, acidentes ou irregularidades.
Procedimentos:

1. Acompanhamento e Fiscalização: O gestor do contrato e o fiscal devem
realizar reuniões periódicas com o contratado para verificar o andamento da

execução.
2. Controle de Qualidade: Ínspeções regulares de conformidade com o Termo de

Referência e com as condições técnicas exigidas.
3. Gestão de Alterações: Qualquer alteração no projeto ou no objeto deve ser

devidamente registrada e justificada, sendo necessária autorização prévia da
Administração Pública.

4. Planeiamento de Correçáo: Caso ocorra falha, como vícios ou defeitos, o gestor
deve solicitar as devidas correções em tempo hábil, conforme o contrato.

5. Aplicação de Penalidades: Caso os prazos não sejam cumpridos ou a qualidade
seja comprometida, o gestor deve aplicar as penalidades previstas em contrato
(multas, rescisão, etc.).

6. Acompanhamento de Pagamentos: O responsável deve garantir que as

condições de pagamento sejam observadas conforme a execução do contrato.

4. Fase de Fiscalização

Responsáveis:

l'rrfcitDra luuIisipal de Itâpâjé
Rua Major Joaqu;m Alexandre, 140, Centro - Ítapajé/CE I CEP
62.600-000 CNPJ: 07.683.956/000'1 -84
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Fiscal do Contrato: Responsável pela verificação do cumprimento das obrigações do
contratado.

licitacao@itaoaie.ce.oov.br
www.itapâje.ce. gov.br
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Gestor de Contratoi Responsável por garantir que a fiscalização sela feita
adequadamente e por analisar relatórios de fiscalização'
Auditoria lnterna: Responsável pela análise das auditorias fiscais e financeiras do

contrato.

Tratativa dos Riscos:

Metodologia: O fiscal deve seguir uma metodologia de inspeção rigorosa, utilizando
ferramentas como checklists de qualidade, relatórios de progresso e comparações de

cronogramas. Também deve ser realizado um acompanhamento da execução
financeira para garantir que os pagamentos correspondam à execução real do objeto.

Procedimentos:
1. Relatórios Periódicos: O fiscal deve emitir relatórios periódicos sobre o

andamento da execução, alertando para qualquer risco identificado.
2. Inspeções e Auditorias: Realizar auditorias regulares nas entregas, no

cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas, e na qualidade dos materiais
ou serviços fornecidos.

3. Açôes Corretivas e Preventivas: O gestor deve estabelecer um plano para atuar
frente a quaiquer risco de não cumprimento do contrato, adotando medidas

corretivas e preventivas.
4. Tratamento de Reclamações:0 fiscal deve ser responsável por registrar e

tratar todas as reclamações ou problemas reportados pela Administração ou por
terceiros, solucionando de forma ágil e eficaz.

5. Monitoramento das Penalidades: Verificação da aplicação de penalidades por
descumprimento das cláusulas contratuais.

1. IdentiÍicação dos Riscos:

Em cada fase, é importante que a equipe envolvida realize uma identificação
contínua dos riscos, utilizando técnicas como brainstorming, entrevistas com
stakeholders, análise SWOT, checklists de conformidade e auditorias internas.

2. Análise e Avaliação dos Riscos:

Após identificar os riscos, deve-se realizar uma análise qualitativa e quantitativa. A

análise qualitativa envolve priorizar os riscos com base no impacto e na probabilidade,

enquanto a análise quantitativa pode incluir a utilização de métodos
probabilísticos ou matrizes de risco.

3. Planeiamento de Respostas:
Para cada risco identificado, o gestor deve definir
de mitigação, transferência (ex.: seguroJ, aceitação ou eliminação do

estratégias
risco. A

licitacao@ilapaie.ce.oov.br
www.itapâje.ce gov br
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mitigação envolve ações preventivas, como cláusulas contratuais específicas

auditorias frequentes.
ou

4. Monitoramento e Controle:

Durante toda a execução, deve ser realizado o monitoramento contínuo, com a

atualização regular dos planos de mitigação e o acompanhamento das ações corretivas
e preventivas. Relatórios periódicos devem ser gerados e avaliados.

5. Documentação e Comunicaçáo:
A documentação de todas as etapas de análise, tratativa e acompanhamento de riscos é

essencial. Além disso, deve haver comunicação constante entre
os gestores, Íiscais e contratados, garantindo transparência e eficácia na gestão.

licitacao(ôitapaie.ce.oov.bÍ
www.itapâje.ce. gov.br
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sERVIÇOCategoria:

í. PROBLEMA RESUMIDO

Problema de estagnaÉo econômica e falta de empregos no município requer.atração de novas

"rJr"i"a 
e indústiias. Assessoria técnica especializada é necessária para idenüficar, prospectar e

áirár potenciais investidores, fomentando o desenvolvimento locêl'

2. CLA§SIFICAçÃO DA PREÍENSA CONTRATAçÃO

O objeto de contrataÉo pública descrito se enquadra na categoria de seÍviços técnicos

especializados, de acorào com a Lài 14.133 de licitsçóes. A prestaÉo dê assessoÍia pâra a âtração

ã"";;r*;" e indústrias visa fomêntar o desenvolvimento econômico e social local, gerando

ãápiei. ; renda A contratação dgstes s:NiPs é fundamental para a promoção do

ã"J"niof"ir"nto sustentável do'frunicipio, atendend-o aos princípios da eficiência, transparência e

lêgalidade na gestáo Pública.

3. DEScRçÃo DA NEGESSIDADE

A contratação dos serviços de assessoria técnica especializada é Íundamental para atrair

;;r;;ti;;rtà; 
" 

prornor", ó d"""-nuãúiÀànio 
""onomico 

e social do município. Com_?l:111"^ç":^d:

ástuOos Oe meicado, elaboraÉo de êstratégias de captaÉo e apoio nas negociaçoes' sera

ãã*lrãr ãúri, ãÁpiesas e indúskias interessãdas em se instalar na região' gerando emprego e

renda para a populaçáo local.

4. DETTONSTRAçÂO DA PREVI§ÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÔES ANUAL

De acordo com a nova Lei de LicitaçÕes 14.133, o objeto de ContrataÉo pública descrito neste

ãá"r."nto 
"ind, 

não está previsto no plano anual'

5. DESCRIçÃo Dos REOUISITOS DA CONTRATAçÃo

1. Experiência comprovada na prestação de.serviços de assessoria técnicâ especializada em

atraÉo de invesümentos e desenvolvimento e@nomlco'

2. capacidade tecnica paã reãrizar estudos de mercado, elaborar estratégias de captação e

mapear Potenciais investidores' ^;.,^.r^ê ,,iêââ.{^ ^ âr '
3. Conhecimento e nauifijáãe na articulaÉo com entes públicos e pívâdos, visando o apoio

na elaboraÉo de propostas e incentivos' ^-.^ ^t4. Capacidade de organização de eventos promocionais e visltas técnicas para atrair

;;;;;.;; . inou"t iã" inteiessadas em se instalar no município'

1

Sêcrêtaria de Desenvolvimento Econômico
Rua PraÇa PorÍino SâmPaio, n'32.
Centro - Itapalé,'CE I CEP: 62.600-000
cNPJ 07.683.956/000',l -84

sde@itapaje.ce. gov. br
www.itapâje.ce. gov.br
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Expêriência em acompanhamento e suporte nas negociações com potenciais investidores,

úiãnOo o fechamento de acordos que beneficiem o desênvolvimento econômico e social

local.
õãntormiOaOe com os requisitos legais e regulamentares estabelecidos pela Lei 14.'Í33 de

licitáÉes públicas do Brasil.

LEVANTAilENTO DE MERCADO

O fevantamento de mercado deve ser reêlizado de forma criteriosa e abrangente, considerando a

úr;r.Jd;; de setores econômicos e potenciais investidores. É Íundamental identificar as

ã;;;;;;" oportunidades êxistentes no mercado, bem 
"omo 

os principeis concoÍrentes e desafios

a serem enftenlados.

Alémdisso,éimportanterealizarumaanálisedêtalhadadasestratq]iasdecaptaçãoeincentivos
o;;;;",d;;ào1. ouiros municipios e regiões, a fim de desenvolver propostas atrativas.e compeütivas.

Ã;ã;Éê; com entes púolicos e-privaoos, a organizaÉo de êventos promocionais e visilas

ie"nlá", é o acompanhamento nas nêgociações sãó etapas essenciais para o sucesso na atraçáo

dã investimentos e no fomênto do dêsênvolvimento econômico e social local'

7. OESCRIçÃo DA SOLUçÃO COUO U TODO

A solução proposta para o obJeto de contratação pública consiste na contrataÉo de uma empresa

""pá"iáú.rã" ", assessoria iécni"a para identiÍicar e atrair emprêsas e indústÍias interêssadas em

sÀ'instatar no municÍpio. A empresa realizerá estudos de mêrcado, elaborará estratégias de

;püçà;, 
',n;Érã 

potenciais invesüdores, articutará com entes púbticos e privados, apoia.rá na

ãáu"i#" de propoitas e incenüvos, oga izârá eventos lromocionais e visitas técnicas, além de

oferecei ammpanhamento e suporte nãs negociaçôes Dessa forma, será possível fomentar o

desenvolvimenio econômico e social local, gerando emprego e renda para a populaçáo.

8.1. ESTI ATIVA DAS QUANNDADES DE ITENS A SERET CONTRATADOS

As especificações e quantitalivos indicâdos baseâram-se em dados de consultas realizadas iunto ao

setoi'competLnte responsávêl por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa

contrataçãô, dessa íorma entende-sê necessária a contrataçáo dos seguintes itens e quantitativos:

Secretaria dê Dê5ênvolvimento Econômico
Rua PÍaça Porfírio SamPaio. n' 32,
Centro - ltapalé/CÉ | CEP: 62.600-000
CNPJ: 07.683.956/O00 1'84
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QuantUnid. MedidaOescrição

10MÊSASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA PARA

PROSPECÇÃO E ATRAÇÃO DE
EMPRESAS E INDUSTRIAS PARA O MUNICIPIO
Prestação de serviços de assessoria técnica especializada
para a identificaÉo, prospecçáo e atraÉo de empresas e

indústrias interéssadas êm sê instalar no município,

incluindo a íealizaçáo de estudo§ de mercado, elaboração
de estratégias
de captação, mapeamento de potênciais investidores,

articulaçãó @m entes públicos e privados, apoio na

elaboração de propostas e incentivos, organização de

eventos promocionais e visitas técnicas, bem como a

@
q
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rcalizaçeo de acompanhamento e suporte nas negociaçÕes,
com vistas a fomentar o desenvolvimento econômico e
social locâ|, gerando emprego e rênda.

8.2. ITENS, QUANTIANVOS E VALORES ESTIíIIADOS

Considerando o(a) e o Art. 23 dâ Lei Fedêral no 14.13312021, o método aplicado para a definição
do valor estimado, baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o
levântamento do eventual gasto com a solução escolhida, de modo a avaliar a vantajosidade e
viabilidade econômicâ da opção;

Portanto, a esümativa prêliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), dessa forma, seguê Relatório de Pesquisa Preliminar de Mercado ê Relatório
do Bânco de Preço, anexados a este Estudo.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUçÃO

A assessoria técnica especializada para a atraÉo de empresas e indústrias nâo pode ser entregue
de forma fracionada, pois requer uma abordagem integrada e contínua. A êntrega dos serviços deve
ser imediata após a contrataÉo, garantindo assim o início rápido e eficaz das atividades de
prospecção e captação de investidores parâ o município.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PIáNEJAMENTO

O processô dê contratâÉo seguirá as Íases de alinhamento da demanda, formalização do
documento de formalizaÇão da demanda (DFD), cotaÉo e elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), conforme determina a Lei '14.133 de licitaçÕes públicas. O objetivo é garantir transparência,
eficiência e qualidade na contrataÉo.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contÍatação tem como principal objetivo fomentar o desenvolvimento econômico e social local.
Através de identificaÉo e prospecÉo de potenciais investidores, a intenção é gerar empregos e
rênda para a populaÇêo, promovendo o crescimento da economia local e atraindo novos negócios
para a região.

Secrêtaria de Dêsênvolvimênto Econômico
Rua Praçâ Porfírio Sampaio. n" 32.
Centro - ltapalé/CE I CEP: 62.600-000
cNPJ 07.683 956/000 r-84

§
(85) I 9214-6642

Descrição Quant Valor
total R$

ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA
PARA PROSPECÇÂO E ATRAÇÃO DE
EMPRESAS E INDUSTRIAS PARA O
MUNICIPIO

MÊS 10 6.000,00 60.000,0
0

o
-

-q

Unid. Medida Valor
Unit. R$
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Com a realizaÉo de estudos de mercado e elaboraÉo de estratégias de captaÉo, espêra-se que

o município consiga atrair empresas de diversos setores, diversificando a economia local e

íortalecendo a base produtiva da rêgiáo. AIém disso, o mapeamento de potenciais investidores e a

articulâçáo com entes públicos e privados visam criar um ambiente tavorável para a instalaÉo de

novos empreendimentos, facilitando as negociaqões e â êlaboraÉo de propostas e incentivos-

Por mêio da organização de eventos promocionais e visitas técnicas, a intençáo é divulgar as

potencialidades do município e atrair a atenÉo de investidores interessados em sê instalar na

região. com o acompanhamento e suporte nas negociagões, busca-sê garantir que os acordos

Íiráados seiam benéicos para ambas as partes, contribuindo para o crescimento sustentável da

economia local e para a geração de empregos e renda para a populâção.

12. POSSÍVETS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATATENTOS

A prestaÉo de serviços de assessoria tecnica pode gêftrr impactos ambientais. A instalação de

novas empresas pode resultar em desmatamento. poluiÉo do ar e da água, além de aumentar a

geração de resídúos- O aumento do tÍáfiego de v€ículos ê a demanda por ênergia também podem

contribuir para a emissão de gases de €feito estufa.

Para mitigar esses impactos, é fundamental que â contrataÉo pública indua medidas de

sustentabúdade ambiental. lsso pode incluir a exigência de estudos de impacto ambiental para os

projetos a serem desenvolvidos, a implementação de práticas de gestão ambiental nas empÍesas
atraÍdas e a promoÉo de têcnologias limpas e sustentáveis.

Além disso, a assêssoria técnica especializada podê auxiliar na identiÍicação de oportunidades de
negócios sustentáveis, como empresas quê adotam práticas ambiêntralmente rêSponsáveis e que

contribuem para o desenvolvimento suslentável do município. Dessa forma, é possível conciliar o
desenvolvimento econômico com a preservaÉO do meío ambiente, garantindo um Crescimento

sustentável e equilibrado.

13. CONTRATAçÔES GORRELATAS E/OU II{TERDEPENDENTES

O objeto em questão não é conelato e nem interdependente. lsso signlfica que o objeto/serviÇo
contratado não tem relação direta com outros contratos semelhantes. Ou seja, não está sendo
contratado junto com algo parecido ou complementar. Ele é âlgo isolado, específico.

Também não é intedêpendente, poÍque não depênde de nenhum outro contrato para Íuncionar
corÍetamente. Ele pode ser executado sozinho, não precisa ser contratado junto com outro serviço
ou produto para atender à necessidade da Secretaria de Desenvolvimênto Econômico.

14. PROUDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÂO

Sêcretaria de Desenvolvimento Econômico
Rua Praça PorfíÍio Sampaio. no 32,
Centro - ltapalé/CE I CEP. 62,600-000
CNPJ: 07.683.956/0001-84

sde@itapaie.ce. gov.bÍ
www.itapaje.ce. gov. br

§
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1 . Rêalizar um levantamento das necessidades e objetivos do município em relaÉo ao
desenvolvimento econômico e social, identificando os sêtores prioritáÍios para a atração de
investimentos.

2. Elaborar um teÍmo de referência detalhado, contêndo as especificâções técnicãs dos
serviços a serem prestados, os resultados esperados, os prazos de execuÉo e as íormas
de pagamento.

.-P
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3. Realizar um processo de seleção de empresas especializadas em assessoria técnica para

atragão de invêstimentos, por meio de licitação, garantindo a escolha da proposta mais
vantajosa para a AdministraÉo.

4. Verificar se os seÍvidores responsávêis pela fiscalizaÉo e gestáo do contÍato, estão atentos
as iníormâÇóês sobre os objetivos da confãtaÇão. aos critérios dê avaliaÉo do
desempenhó da contratada e aos procedimentos a serem adotados em caso de

descumprimento das obrigaçóes contratuais.
5. Estabelecer mecanismos de acompanhemênto e controle da execuçáo do contrato, por

meio de relatórios periódicos de desempenho, reuniões de avaliação e visitas técnicas.

6. DeÍinir os indicsdores de desempenho a sêrem utilizados para avaliâr a eficáciâ dos

serviços prestados pela contratada, de forma a gârantir a consecução dos objetivos

estabelecidos.
7. Promover a integraÉo entrê a contratada, os entes públicos e pÍivados ênvolvidos no

processo de atraÉo de investimentos' visando a maximização dos resultados e a

eÍetivaÉo das parcerias estratégicas.
B. Estabeiecer um plano de comunicaÉo e divulgaÉo das agões desênvolvidas no âmbito do

contrato, visando a transparência e o êngajamento da sociêdade no processo de

desenvolvimento econÔmico e social do município.

í5. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contrataÉo é uma medida que atende plenamente aos princípios da Lei 14.133 de licitações, que

busce promovêr a eÍiciência, a transparência, a compêtiüvidade e e suslentabilidade nas
contratações públicâs.

A realização de estudos de mercado, a elaborâção de estratégias de câptação, o mapeamento de
potenciai! investidores, a articulação com entes públicos e privados, o apoio na elaboraÉo dê
propostas e incentivos, a organizaÉo de eventos promocionais e visitâs técnicas, bem como o

acompanhamento e suporte nas nêgociações, são ações fundamentais para fomentar o
desenvolvimênto econômico e social local, gerando êmprego ê renda.

Além disso, a mntratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço traz expertise e

conhecimento técnico que podem ser essenciais para o sucesso da atraÉo de investimentos para o
município. A atuação de profissionais qualiÍcados e experientes na área Pode aumentar
significativamente as chances de êxito nesse processo, garantindo que as açôes sejam plâneiadas

e executadas de forma êÍiciente e eficez.

Oessa forma, a contratação dos serviços de assessoria técnica especializada pâra a identificação,
prospecção e atraÉo de êmpresas e indústrias interessadas em se instalar no município é uma
inedida viável e adequada, que está em conÍormidade com a legislaÉo de licitaçôes e que pode

trazer benefícios significativos para a economia lOcal, ContribuindO parA o desenvolvimênto
sustentável da região.

16. POSICIONAMENTO CONCLUS]VO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAçÃO

Diante da complexidade e abrangência dos serviços a serem prestados, a contrataÉo de uma
empresa especializada em assessoíia técnica para a atraÉo de invêstimentos no município se
mostra adequada e necessária para o alcance dos objetivos propostos. A realizaÉo de êstudos de
mercádo, elaboração de estratégias de captaÉo, mâpeamento de potenciais investidores e

5

Secrêtaria dê Oesênvolvimênto Econômico
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articulação com entes públicos e privados sâo atividades que demandam expertise e conhecimenlo
especÍfico, os quais uma empresa especializada pode oferecer de Íorma mais eficiente ê êficaz.

Aiém disso, a oÍganizaÉo de eventos promocionais, visitas técnicas e o a@mpanhamento nas
negociações são atividades que requerem uma dedicaÉo exclusiva e uma rede de contâtos

coÃsolidada, que uma empresa especializada iá possui. Dessa forma, a contrataÉo de uma

empres para prestar eSsêS seÍViços se mostrâ mmo a melhor altemativa para garanür o sucesso

na atraÉo de empresas e indústrias interessadas êm se instalar no município, fomentando o

desenvolvimento econômico e social local, gerando emprego e renda para a população

vi rg a Rute d ascimento Barrozo

Secretario(a)

Secretaria dê Desenvolvimento Econômico
Rua Praça PorfiÍio Sampâio. n.32,
Centro - ltapaje/CE I CEP: 62 ô00-000
CNPJ; 07.683 956/0001-84
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Agente Requisitante
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Itapaje.CE, 14 de Fevereiro de 2025.
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

A(OJ PREGOEIRO[A] DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAIÉ/CE.

PTocesso: PREGÂO ELETRÔNICO NS

Data e Hora de Abertura: as horas
Razão Social: 

- 
CNPI:

Endereco: CEP:

Fone: _ Fax: 

-
Banco: 

- 
Agência N.a: 

- 

Conta Corrente n.a: 

-E-mail

OBTETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA A
IDENTIFICAçÃo, PROSPECÇÃO E ATRAÇÃO Dq EYIRE!§ E INDÚSTRIAS INTERESSADAS EM SE

INSTALAR NO MUNICÍPIO, INCLUINDO A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DE MERCADO, ELABORAÇÃO DE

ESTRATÉGIAS DE CAPTAÇÃo, MAPEAMENTO DE POTENCIAIS INVESTIDORES, ARTICULAÇÂO COM

ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS, APOIO NA ELABORAÇÂO DE PROPOSTAS E INCENTIVOS,

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOCIONAIS E VISITAS TÉCNICAS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE

ACOMPANHAMENTO E SUPORTE NAS NECOCIAçOES, COM VISTAS A FOMENTAR O

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL LOCAL, GERANDO EMPREGO E RENDA.

Na DESCRIçÃO QTDE UNIDADE V. UNT.
VALOR
TOTAL

VALORTOTAL R$

VALOR: R$.......................

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessental dias.
PRAZO PARA INCIIAR OS SERVIÇOS: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE

sERVrÇOS.

Observações:
. O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo 01 -Termo de Referência deste edital.
r Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e preiuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinarura do responsável legal

licitacao@itapaie.ce.oov.br
www.itapaie.ce. gov.br
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS

o covERNO MUNICIPAL oE Irene;É, 6EAR(, com sede na Rua São Francisco, Na 175, centro -

Itapa)é /CE I CEP: 62.600-000 - Itapajé/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o Ne por intermédio da

SECRETARIÂ DE neste ato representado(al pelo[a) seu(ua) respectivo(aJ

Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas, Sr(aJ. doravante denominado(a) de

C0NTRATANTE, no final assinado e a Empresa pessoa iurídica de direito privado, inscrita
no CNPI Ns com sede na
inscrito(al no CPF Nq portador[al da Carteira de Identidade Nq doravante
denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ne 

-.-.-.- 
em

conformidade com a Lei Federal Ns 14.733 /2021 de 1a de abril de 2021 - Nova Lei das Licitações
Públicas.

CLÁUSULA TERCETRA - OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3,1.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Itapaié/CE no prazo máximo de 24
(vinte e quatroJ horas, a contar da data do seu recebimento.
3,1.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cincoJ dias, a contar do recebimento
da Ordem de Serviço pela administração, no local definido pela contratante, observando ri8orosamente
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta
de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos iudiciaís ou extraludiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto
do contrato, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a forma do Art.
125 da Lei Ne.74.133/21;

1.1. Constitui o ob,eto do presente contrato a PRESTAçÂO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA
ESPECIALIZADA PARA A IDENTIFICAÇÃO, PROSPECçÃO E ATRAçAO DE EMPRESAS E INDÚSTRIAS
INTERESSADAS EM SE INSTALAR NO MUNICÍPIO, INCLUINDO A REALIZAçÃO DE ESTUDOS DE

MERCADO, ELABORAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE CAPTAÇÃO, MÁPEA]UENTO DE POTENCIAIS
INVESTIDORES, ARTICULAçÃO COM ENTES PÚBLICOS E PRIVADOS, APOIO NA ELABORAÇÃO DE

PROPOSTAS E INCENTIVOS, ORGANIZAçÃO DE EVENTOS PROMOCIONAIS E VISITAS TÉCNICAS,

BEM COMO A REALIZAçÂO DE ACOMPANHÁ-MENTO E SUPORTE NAS NEGOCIÁÇÕES, COM VISTAS
A FOMENTAR O DESENVOLUMENTO ECONÔMICO E SOCIAL LOCAL, GERANDO EMPREGO E
RENDA.

o Píêteitu.a Municipal de ltãpâjé
Rla MejoÍ Joêquim Alexêndre, 140, Ceotro - ltapajé/CE I CEP:
62.600-000 CNPJ: 07.683.956/0001-84

licitacao@ ww\.Y. ilapâje.ce. g ov. br

neste ato representada pelo(a) Sr(a).
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c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ltapajé/CE, cu.ias reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

3.1.3. Qualidade e Conformidade dos Serviços: A contratada é responsável por assegurar que todos

os serviços entregues estejam em conformidade com as especificações técnicas, normas de qualidade e

condições exigidas no termo de referência, edital e proposta de preços.

3.1.4. Substituição e Correções: A contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, por sua

conta, qualquer item que apresente defeitos ou falhas, garantindo a entrega em perfeitas condições de

uso e dentro das especificações acordadas.
3,1.5. Responsabilidade Legal: A contratada é responsável por todos os impostos, taxas e encargos

decorrentes da execução do contrato, seiam eles federais, estaduais ou municipais. Ela também é

responsável por quaisquer encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais associados à

execução dos serviços, inclusive perante terceiros.
3.1.6. Responsabilidade por Danos: A contratada responderá por quaisquer danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, devido a atos de culpa ou dolo durante a execução do

contrato, mesmo que haia fiscalização do órgão gestor.
3.1,7. Atendimento às Reclamações e Solicitações: A contratada deverá atender prontamente todas

as solicitações e reclamações feitas pelo Município de ltapaié/CE e deverá informar por escrito
qualquer situação anormal que ocorra durante a execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. Emissão das Ordens de Serviços: A Contratante deve emitir as ordens de serviços ou autorização
de fornecimento com clareza, detalhando a quantidade, local e prazo de entrega, conforme estabelecido

no contrato, permitindo à Contratada planeiar e organizar a entrega.
4.2. Acompanhamento e Fiscalização: A Contratante será responsável pelo acompanhemento e

fiscalização da execução do contrato, assegurando que os serviços entregues esteiam em conformidade
com as especificações e padrões de qualidade exigidos.
4.3. Comunicação de Não-Conformidades: A Contratante deve informar a Contratada imediatamente,
e por escrito, sobre qualquer não-conformidade dos serviços entregues, especificando os pontos a

serem corrigidos e o prazo para substituição.
4.4, Procedimento em Caso de Substituição: Caso haja necessidade de substituição dos serviços, a

Contratante deverá assegurar que a Contratada receba todas as informações necessárias para efetuar a

troca, especialmente nos casos de serviços que não atendam aos padrões sanitários.
4.5. pagamento dos Serviços Entregues: A Contratante deverá realizar os pagamentos de forma

regular e em conformidade com os prazos estabelecidos no contrato, desde que a Contratadâ tenha

cumprido todas as condições contratuais e entregado os serviços de acordo com as especificaçôes.

4.7. Garantia de Acesso à Unidade Gestora: A Contratante deve proporcionar acesso à Unidade

Gestora ou outros locais de entrega, garantindo que a Contratada possa realizar o fornecimento
conforme o cronograma previamente estabelecido.
4,8, Prestar Esclarecimentos à Contratada: A Contratante deverá atender prontamente às dúvidas e

solicitações da Contratada relacionadas à execução do contrato, visando ao cumprimento eficiente das

obrigações de ambas as partes.
4,9, Garantia de Transparência e Regularidade: A Contratante deve assegurar que todas as ações

tomadas durante a execução do contrato sejam transparentes e regulares, zelando pelo cumprimento

das normas legais e promovendo a comunicação constante com a Contratada.

efr
q

o @
PíeÍeiture Muíicipal de ltapaÉ
Rua MaJoí Joaquim Alexandre, 140, Centro - ltapatê/CE I CEP:
62.600-000 CNPJr 07.683.956i0001-84

licitacâo@itapaie.ce.qov.br
www. itapaje.ce. gov.br
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cúUsUtA QUINTA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÂO E ENTREGA DOS SERVIçOS LICITÂDOS

S,1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura se estendendo

por 10 (DEZJ MÉSES, podendo ser prorrogado caso seia permitido pelo art. 107 da Lei n" 74.133 /27.
i.Z. foà"r as entregas deverão ser realizadas em caminhão fechado, dentro das normas de higiene, de

acordo com a legislação ügente.
S.2.1. O detentor que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de serviços deverá ser

automaticamente notificado e terá um prazo de 24 horas para entregar a partir da data da notificação,

caso contrário estará suieito às penalidades previstas no edital.
S.2.2. OS SERVTçOS LICITADOS DEVERÃO SER INICIADOS NO PRAZO DE ATÉ OS (CINCO) DIAS, A

coNTAR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIçOS pela administração, obedecendo a um
cronograma de entrega, nos quantitativos di§criminados na ORDEM DE SERVTÇOS /
AUToRlzAÇÂoDEFoRNECIMENTopelasecretariade-.,observandorigorosamente
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta

de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos iudiciais ou extraiudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relaçâo a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do

contrato, até 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato, na forma do Art. 125

da Lei Ne. 74.133 /2L;
cJ Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de ltapaié/CE, cuias reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
5.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os

recusará, devendo no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas

condições;
5,2,4. O obieto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da

licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela unidade Gestora,

compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estaúelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da inadimplente.
S.2.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado

CLÁUSUUI SEXTA - DA D(TINÇÂO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 737, 138 e 139 da Lei Na

1,4.L33/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de

05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALTDADES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infiações previstas no

art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais selam:
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Pr€fêituÍa Muniaipel dê ltapajé
Rua Major Joaquim Alexandre, 140, Centro - ltapajéi CE I CEP
62 600-000 CNPJ: 07.683.956/0001 -84
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integral do dano causado à Administração Pública.
7,7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

ce

FLS. §lo
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PÍeÍeltura Municipãl de ltâpaié
Rua Maior Joaquim Alexandíe, í40, CentÍo - ltapajê/CE I CEP
62.600-000 CNPJ: 07 683.956/000'1 -84

7.7.Z.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da ticitação sem motivo
justificado;
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de Iances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.
7.7.12. Ptaticat ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 1'2.846, de 1a de agosto de 2013.

7.1.13. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle
7.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7 .2.7. PrutícaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.2.2. PÍatícar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.

7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem preiuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;
b) Multa de 2 o/o (dois por cento] sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(sJ pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.7.72;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
7.7.2 a7.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 fseis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a7.1.72,bem
como nos demais casos que iustifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
7 .4.7. A nalureza e a gravidade da infração cometida;
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
7.5, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
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7.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificida pela Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacionaÍ ou estiangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

iesponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR.

7.9. A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Aàministração'Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nq 12.846, de 1a de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.10. O frocessamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração Pública Federal

resultantes áe ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

"rr"gu."iá 
o cont.áditó.io e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, obseryando-se o

procàdimento preüsto na Lei nq 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nq 9.784, de 1999.

7.1^2, As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Edital.

8.1. O valor global da presente avença é de R$ 

- 

a ser pago até 30 (trintal dias, conforme

a entrega doi serviços, contado da apresentação da fatura, se superior aquele limite, observada a ordem

cronolólica estabelecida no Art. 12, inciso II e Art. 141 da Lei no 74.133 /2027, apôs protocolização e

aceitação Notas Fiscal/Fatura correspondente, devidamente atestada pela comissão competente. A Nota

Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação de regularidade fiscal,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei na

14.133, de 2021, conforme especificaçôes abaixo:

Ne DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
VL.UNID

(R$)

VALOR
TOTAT

(R$)

01 R$ R$

8.2, O pagamento será efetuado conforme a entrega dos serviços.

8.3. O pãgamento será efetuado através de crédito em conta específica, após a apresentação das

respectiva; faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, ,untamente com Prova de Regularidade relativa

,o, T.ibrto. Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as conüibuições sociais; Prova de

Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; Prova

de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa à rustiça do trabalho [Certidão
Negati-va de Débitos Trabalhistas - CNDTJ e o Contrato, correspondentes ao obieto fornecido, depois de

atestado pelo setor competente;
g.4. ocoriendo erro na htura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a coNTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências;
8.5. Poderá a coNTRATANTE sustar o pagamento da coNTRATADA nos seguintes casos:

oJ euando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver suieita, dentro do prazo fixado;

bj õuanao a C6NTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;
cJ Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
d,O. poaara ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a iusta remuneraçâo do forn ento, desde que

o
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Classificação Orçamentária
prevista no manual com a seguinte Dotação ; ELEMENTO DE DESPESAS

clÁusurn oÉclMA - Do FISCAL Do coNTRATo

10,1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfisJ do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caputJ.
10.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei no 74.733/2021, art. 117, §1e).
l0.l.2, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência [Lei ne

14.733 /2021, aÍt. 117, §2s).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.L33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
11.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
11,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contrâtuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
11.6. A execução do conffato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofsJ fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, d,e 2027, art. 117, caputl.
lL.7, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2027, art.117, §1eJ.
11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124,

Inciso II, alínea "d" da Lei Na L4.733/27, devendo ser formalizado através de ato administraüvo.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

( ] - Fonte de Recursos: 
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11.10, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
l].,l2, O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
11,13. O Íiscal administativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.
11.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações e

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administração.
11.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
11,17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrênciás relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
11,18. O gestor do contrâto emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
11.19. O gestor do contrato tomará proüdências para a fbrmalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arL

158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contretual.
L1^,z1.. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

obietivos que tenham iustificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

12.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos arts.

124 e 125 da Lei N". 14.733/Zl, e suas alterações posteriores, após apresentaçào da devida iustificativa
pela autoridade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAçÃO
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

PÍeíeituÍa Municipâl dê ltapâjé
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nq

74.133/27, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições

de direito privado;

L4,2, Fíca eleito o Foro da Cidade de ltapajé/CE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas

deste Contrato, caso não seiam dirimidas amigavelmente;

14.3. para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Itapajé/CE, 

- 
de 

- 

de 

-
CRET <RAZÃO SOCIAL>

Sr[a).
SECRETA RroIAJlo DoR(A)

CONTRAT E

Testemunhas:

CPF:

CPF

1

2
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CONTRATADA


